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RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE BOLSA  – SELEÇÃO 2021/2 - UENF 

 
Área de 

Concentração  Candidato Orientador pretendido Resultado 

de bolsa* 

Resultado 

 

Zootecnia 

DS Hingrid Barbosa de Souza Fábio da Costa Henry - Aprovado 

DS Elon Souza Aniceto Leonardo Siqueira Glória FAPERJ Aprovado 

DS Carolina Freitas R. P. Fábio da Costa Henry Suplente – aguardar possível 
convocação, em caso de 

desistência. 

DS Vanessa dos Santos M. S. Dalcio Ricardo de Andrade FAPERJ Aprovado 

MS Iago da Silva de O. S.  D. Karoll Andréa A. T. Cordido FAPERJ Aprovado 

MS Paulo Lazaro Garcia Karoll Andréa A. T. Cordido - Aprovado 

 

 

 

Reprodução e 
Saúde Animal 

DS Haroldo José S. I. Júnior Fernanda Antunes - Aprovado 

DS Herbet Rosa Pires Junior André Lacerda A. Oliveira - Aprovado 

DS Camila Xavier Martins Fernanda Antunes Suplente – aguardar possível 
convocação, em caso de 

desistência. 

MS Ana Paula Alves Bassi Paula A. Di Filippo FAPERJ Aprovado 

MS Andressa da Silva Alves Paula A. Di Filippo FAPERJ Aprovado 

MS Gabriela Martins Pereira Adriana Jardim de Almeida FAPERJ Aprovado 

MS Samira Alves S. Silva Maria Clara Caldas Bussiere FAPERJ Aprovado 

MS Teresa de Moura M. Fernanda Antunes FAPERJ Aprovado 

MS Helen da Costa Rodrigues Angelo José Burla Dias FAPERJ Aprovado 

*A agência de fomento de bolsa poderá ser alterada de acordo com a disponibilidade e necessidade do programa. 

 

Após a efetivação da matrícula inicial, os candidatos com bolsa FAPERJ devem fazer o cadastro no SisFAPERJ 

e enviar o número de matrícula no SisFAPERJ para o e-mail pga@uenf.br, assim como o número da matrícula 

do orientador no SisFAPERJ até o dia 05/08/2021. Sugerimos que entre em contato com o orientador e já 

elaborem os dados necessários para o cadastro da bolsa referentes à previsão do projeto a ser executado, pois o 

prazo para conclusão do cadastro da bolsa é exíguo. 

 

 

Logo que possível, os candidatos devem entregar na SECACAD os documentos previstos no Edital de Seleção 

2021/2. 

 
 

 

 

 


